INDICAÇÃO Nº 
94
, DE  2004 

A Santa Casa de Misericórdia de Manduri é uma instituição respeitada pelos munícipes daquela cidade, em razão dos bons serviços que presta à população local.

Entretanto, essa entidade vem atravessando fase difícil, uma vez que não se apresenta em condições de arcar com as despesas decorrentes de suas atividades normais, tais como pagamentos de salários dos seus funcionários e realização de obras de adequação de suas dependências às exigências da Secretaria da Saúde.

Daí porque os dirigentes da Santa Casa de Misericórdia de Manduri estão reivindicando do Senhor Governador do Estado a concessão de um auxílio, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a fim de que possam enfrentar os seus problemas financeiros e continuar prestando serviços no nível desejável aos que necessitam de atendimento médico.

Nesse sentido recebemos o ofício nº 160/03, subscrito pelos senhores Langer Donizete da Silva - Provedor - e Oscar Luciano Gomes - Irmão, ambos daquela instituição, solicitando nosso apoio visando a concretização da medida.

Entendendo que a solicitação é justa e meritória, estamos encaminhando ao Senhor Governador a seguinte indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, se digne o Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a concessão de um auxílio financeiro no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) à Santa Casa de Misericórdia de Manduri, destinado a realização de obras de adequação de suas dependências às exigências da Secretaria de Saúde do Estado, bem como ao pagamento de salários atrasados de seus funcionários.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP

SPL - Código de Originalidade: 503664 010304 1920


